
 

PARECER JURÍDICO

Número / Ano 000118 / 2026
Modalidade Pedido de Compra
Data da Abertura da Licitação 09/02/2026
Data da Abertura das
Propostas

Horário 00:00 Horas
Data Parecer 25/02/2026

Objeto: SOLICITO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LM RECORTES E SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ 20.790.493/0001-18,
POR INEXIGIBILIDADE, PARA A CRIAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAINEIS, ADESIVOS E PLACAS EM
PVC NO LOCAL, PARA O CENTRO DE INTERPRETAÇÃO DA PISAGEM RURAL MISSIONEIRA. TRATA-SE DO SEGUINTE
MATERIAL: 04 UNIDADES DE PVC 10MM MEDINDO 122X244 IMPRESSÃO EM UMA FACE, INSTALADO NO LOCAL . 01
UNIDADE DE ADESIVO VINILICO HIGH TACK ULTRA ESPECIFICO PARA PAREDE, LAMINADO, MEDINDO 435X267CM
INSTALADO NO LOCAL 01 UNIDADE DE ADESIVO VINILICO HIGH TACK ULTRA ESPECIFICO PARA PAREDE,
LAMINADO, MEDINDO 435X267CM INSTALADO NO LOCAL . 01 UNIDADE ADESIVO VINILICO HIGH TACK ULTRA
ESPECIFICO PARA PAREDE, LAMINADO, MEDINDO 677X292CM INSTALADO NO LOCAL . 01 UNIDADE DE - ADESIVO
VINILICO HIGH TACK ULTRA ESPECIFICO PARA PAREDE, LAMINADO, MEDINDO 579X292CM INSTALADO NO LOCAL .
01 - ADESIVO VINILICO HIGH TACK ULTRA ESPECIFICO PARA PAREDE, LAMINADO, MEDINDO 626X292CM
INSTALADO NO LOCAL ... 01 UNIDADE DE - ADESIVO VINILICO HIGH TACK ULTRA ESPECIFICO PARA PAREDE,
LAMINADO, MEDINDO 219X292CM INSTALADO NO LOCAL ........ 01 UNIDADE DE- ADESIVO VINILICO HIGH TACK ULTRA
ESPECIFICO PARA PAREDE, LAMINADO, MEDINDO 222X292CM INSTALADO NO LOCAL .... 01 UNIDADE DE - ADESIVO
VINILICO HIGH TACK ULTRA ESPECIFICO PARA PAREDE, LAMINADO, MEDINDO 906X292CM INSTALADO NO LOCAL .
O LOCAL A SER INSTALADO OS REFERIDOS MATERIAIS É QUIOSQUE NOEL GUARANY NA RUA JOÃO GONLÇALVES
CENTRO DE BOSSOROCA-RS

Parecer:
 

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Pedido Eletrônico nº 118-2026

INTERESSADO: Secretaria Municipal do Turismo e Desenvolvimento Econômico

ASSUNTO: Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação

VALOR: R$ 27.297,00

FAVORECIDO: LM RECORTES E SINALIZAÇÃO LTDA (CNPJ 20.790.493/0001-18)

I. RELATÓRIO

Trata-se de exame jurídico acerca da viabilidade de contratação direta, via inexigibilidade de licitação, da empresa LM
RECORTES E SINALIZAÇÃO LTDA, objetivando a criação, confecção e instalação de painéis, placas em PVC de
10mm e adesivos vinílicos de alta performance (high tack ultra), destinados ao Centro de Interpretação da Paisagem
Rural Missioneira, no Quiosque Noel Guarany, em Bossoroca/RS.

A Secretaria demandante justifica a escolha baseada na especificidade técnica dos materiais e, primordialmente, na
necessidade de um design que preserve a identidade visual e cultural do projeto missioneiro, o que demanda expertise
técnica e artística integrada. O processo está instruído com justificativa de preço, documentos de habilitação e parecer
técnico da assessoria de engenharia.

II. FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE JURÍDICA

1. Do Enquadramento Legal: A Inviabilidade de Competição A Lei nº 14.133/2021 estabelece a inexigibilidade como
regra quando houver inviabilidade de competição (Art. 74, caput). Embora o inciso III trate de serviços intelectuais, o
caso em tela ampara-se melhor na impossibilidade de padronização do objeto.

Usuário/Matricula: HELENO ANDRADE DE MATOS/2916 - Sistema de compras e licitações - Abase Sistemas e Soluções LTDA Página 1 de 2

MUNICÍPIO DE BOSSOROCA Impressão: 25/02/2026

SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES Hora: 11:45:34



Diferente de uma sinalização viária comum, os painéis do Centro de Interpretação possuem carga histórica e cultural. A
contratação não visa apenas o "insumo" (placa/adesivo), mas o resultado final customizado, onde a técnica de
instalação e a fidelidade cromática/artística são indissociáveis do produto.

2. Da Singularidade e Justificativa Técnica O Parecer Técnico da Engenharia demonstra que a utilização de
adesivos High Tack Ultra laminados, em grandes dimensões (ex: 906x292cm), exige equipamentos e expertise de
aplicação que minimizem riscos de perda de material e garantam a longevidade da exposição pública.

"A singularidade aqui reside na integração entre o suporte físico e o conteúdo cultural, tornando o critério de 'menor
preço' insuficiente para garantir a integridade estética do projeto museográfico."

3. Da Justificativa do Preço e da Escolha do Executante Atendendo ao Art. 72, incisos II e III, a instrução
processual apresenta:

Escolha: A empresa demonstra domínio técnico em recortes e sinalização complexa, essencial para o
acabamento em PVC de 10mm.
Preço: O valor de R$ 27.297,00 mostra-se condizente com o mercado para serviços personalizados que incluem
criação gráfica, materiais de primeira linha e logística de instalação em local de difícil manejo.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela viabilidade jurídica da contratação direta por Inexigibilidade de
Licitação, com fundamento no Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, uma vez caracterizada a inviabilidade de
competição por se tratar de objeto de natureza singular e técnica especializada.

O deferimento fica condicionado ao cumprimento das seguintes recomendações:

1. Verificação de Saldo: Certificação da dotação orçamentária específica pela Secretaria da Fazenda.
2. Publicidade: Publicação do extrato de inexigibilidade no Diário Oficial e no PNCP (Art. 94).
3. Fiscalização: Designação formal de fiscal de contrato para aferir se os materiais entregues (PVC 10mm e

adesivos laminados) correspondem estritamente às especificações técnicas solicitadas.
4. Formalização: Elaboração de Termo de Contrato ou instrumento contendo as cláusulas de garantia e prazos de

execução.

É o parecer, sob censura.

Bossoroca - RS, 25 de fevereiro de 2026. 

 

HELENO ANDRADE DE MATOS

 OAB/RS 87.297

Analista Jurídico Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA, 25 de Fevereiro de 2026

___________________________________________
JOAO ALBERTO OURIQUE DO NASCIM

PREFEITO MUNICI
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